
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DÁ A DENOMINAÇÃO DE AVENIDA JUSTINO
MACIEL DE CAMPOS À ATUAL AVENIDA “C”
DO BAIRRO PARQUE RESIDENCIAL COXIPÓ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º - Fica denominada “Avenida Justino Maciel de Campos”, a atual Avenida “C”: localizada no Bairro Parque
Residencial Coxipó, nesta Capital.
 
 
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
 
 
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Justino Maciel de Campos, vulgo “cabeçinha”, um grande líder comunitário da região do Coxipó. Nascido em
Cáceres/MT, veio a óbito aos 58 (cinqüenta e oito) anos de idade, na data do dia 13 de março de 2023. Ao longo da
sua jornada sempre esteve à frente na busca de melhorias para o bairro Parque Residencial Coxipó.
 
 
 
Fora inúmeras vezes Presidente do Bairro Parque Residencial Coxipó, sendo uma liderança sempre lembrada com
muito saudosismo e alegria. Como exemplo de sua luta e preocupação com a comunidade local pode destacar a sua
capacidade de reunir vários voluntários na reforma do Centro Comunitário, infelizmente o ora homenageado não
conseguiu em vida ver o Centro Comunitário 100% (cem por cento) reformado.
 
 
 
Outra vitória importante em sua gestão como Presidente do Bairro Parque Residencial Coxipó foi o asfaltamento das
principais vias de acesso ao Bairro Parque Residencial Coxipó. Essa “luta” pelo asfalto rendeu ao mesmo várias
viagens até a capital federal, Brasília/DF para encontrar com Parlamentares mato-grossenses levando-o para os
mesmos as demandas do Bairro Parque Residencial Coxipó.
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 10 de julho de 2023
 

 
 

Marcus Brito Junior (Câmara Digital) - PV
 

Vereador(a)
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